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Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0001697-41.2022.8.26.0566 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 1ªVC, do Foro de São Carlos, Estado de SP, Dr(a). Milton Coutinho Gordo, na forma 
da Lei, etc. Faz Saber a(o) Anderson Brás Ducatti, Brasileiro, CPF 226.696.408-93, com endereço 
à Rua Borba Gato, 230, Jardim Centenário, CEP 13564-100, São Carlos - SP que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Centro de Gestão de Meios de 
Pagamento S.A. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 30.000,72 
(atualizado até Mar/22), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito 
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 
Dado e passado nesta cidade de São Carlos, aos 14 de abril de 2022. 

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0005926-03.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 9ªVC, do Foro de Guarulhos, Estado de SP, Dr(a) Ana Carolina Miranda de Oliveira, 
na forma da Lei, etc. Edital de Intimação – Prazo 20 dias. Proc Nº 0005926-03.2022.8.26.0224. A 
Drª Ana Carolina Miranda de Oliveira, Juíza de Direito da 9ªVC do Foro de Guarulhos – SP, Faz 
Saber a Rodoviário Cassiano Importação e Exportação Ltda, CNPJ Nº 04.473.144/0001-166, que 
nos autos de cumprimento de Sentença ajuizado por CGMP. Centro de Gestão de Meios de 
Pagamento S/A, foi deferida a sua INTIMAÇÃO por edital para que efetue o pagamento do valor de 
R$ 237.723,72 (atualizado até março/22), que deverá ser devidamente atualizado até a data do 
efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob 
pena de multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo 
de 15 dias (art.525 CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 04 de maio de 2022. 

Edital de Intimação Prazo 30 dias.  Proc Nº 0000388-10.2022.8.26.0299. A Drª Juliana Moraes 
Corregiari Bei, Juíza de Direito da 2ª VC do Foro de Jandira SP,  Faz Saber a Tech e Carmo 
Transportes e Logística Ltda,  CNPJ Nº 08.853.587/0001-93, que nos autos de cumprimento de 
Sentença ajuizado por  CGMP Centro de Gestão de Meios de Pagamento S/A, foi deferida a sua 
INTIMAÇÃO por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 50.917,60, que deverá ser 
devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, 
CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena de multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), 
podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias (art.525 CPC). Será o edital afixado e publicado 
na forma da lei. Nada mais. Jandira, 12 de Abril  2022. 

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0001226-12.2022.8.26.0344 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 5ªVC, do Foro de Marília, Estado de SP, Dr(a). Angela Martinez Heinrich, na forma da 
Lei, etc. Faz Saber a(o) Teralog Transportes Ltda. ME, CNPJ 54.076.658/0001-06, que por este 
Juízo tramita uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Centro de Gestão de Meios de 
Pagamento S.A, execução do julgado na Monitória nº1012174-40.2015.8.26.0344. Encontrando-se 
a Executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contados após o decurso de prazo deste edital, pague a quantia de R$ 
39.850,23, que deverá ser atualizada até a data do pagamento, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo 
Civil). Fica ciente que, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o prazo 
acima sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que a executada, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente sua impugnação. Decorrido o prazo 
do edital sem oferecimento de impugnação, será nomeado Curador Especial (CPC, art. 257, inc. 
IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.15/03/2022 

Edital de Citação Prazo 20 dias. Proc. Nº 1019555-79.2019.8.26.0564. O Dr. Rodrigo Gorga 
Campos, Juiz de Direito da 9ª VC do Foro de São Bernardo do Campo S/P. Faz Saber a Thiago 
Doniseti do Monte CPF Nº 325.708.608-32 que lhes foi proposta ação de Monitória por CGMP - 
Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A, objetivando o recebimento da quantia de R$ 
5.844,13. Referente as faturas Vencidas e não quitadas, devidamente atualizada e, efetue o 
pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente 
embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento do 
pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado 
no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo 
judicial, independentemente de qualquer formalidade. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida 
a sua Citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação sob 
pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertido de que Será 
nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, 
aos 05 de abril de 2022. 

Edital De Intimação - Prazo de 30 dias. Processo Nº 0001712-16.2022.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 4ªVC, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de SP, Dr(a) Ivo Roveri Neto, na 
forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Tibirica Transportes e Logística Ltda, CNPJ 14.189.341/0001-61, 
que nos autos de cumprimento de Sentença ajuizado por CGMP- Centro de Gestão de Meios de 
Pagamento S/A, foi deferida a sua Intimação por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 
189.704,49 que deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 
15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 30 dias supra, sob pena de multa e Honorários de 
10% (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias (art. 525 CPC). Será 
o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 30/03/2022. 

Edital de Intimação Prazo 20 dias Proc. 1012627-87.2016.8.26.0477. O Dr. Eduardo Ruivo Nicolau, 
Juiz de direito da 1ªVC do Foro da Praia Grande /SP. Faz Saber a Wagner Giulian Scigliano 
Carneiro, CPF/ME Nº: 375.385.318-66 que lhes foi proposta ação de Monitória requerida por  
CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A, objetivando o recebimento da quantia de 
R$ 8.396,57. Referente as faturas de nº 212690656, com vencimento em 10/12/2015,  e Fatura de 
nº 220141066, com vencimento em 10/02/2016, vencidas e não pagas. Estando o executado em 
local ignorado, foi deferida a sua Intimação por edital, para que o requerido apresente contrarrazões 
no prazo de 15 (quinze) dias, prazo esse que começa a fluir após o prazo de vinte, em virtude da 
sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito do processo. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Praia Grande 14/09/2021. 

Edital de Intimação Prazo 20 dias. Proc. 0011121-39.2021.8.26.0309.  A Drª. Daniela Martins 
Filippini, Juíza de Direito da 3ªVC do Foro Regional e Jundiaí S/P,  Faz Saber a  Dário Cesar de 
Assis RG Nº 195.240-71, que Concessionaria do Sistema Anhanguera Bandeirantes S A - Autoban, 
alegando em síntese: foi deferida a sua Intimação por edital para que efetue o pagamento do valor 
de R$ 56.472,57, que deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no 
prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena de multa e 
Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação no prazo de 15 dias. Será o 
edital, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. São Paulo, 16 de Janeiro de 2021. 

Processo nº 1002818-78.2020.8.26.0624. Procedimento Comum - Indenização por Dano Material 
Requerente. Rodovias Integradas do Oeste S.A. Requerido: Daniel Polo Fernandes Me, empresa 
com sede na Rua Princesa Isabel, nº 426, Centro, Tupi Paulista/SP, CEP 17930-000 e Francesco 
Maschio, RG nº 29.028.275-5 SSP/SP, inscrito no CPF nº 378187588-10. Edital de Citação: Prazo 
20 dias, expedido nos autos da Ação da Indenizatória por dano material. O Dr. Rubens Petersen 
Neto, Juiz de Direito da 2ªVC da Comarca de Tatuí/SP, na forma da lei. Faz saber ao, réu, ausente, 
incerto, de paradeiro desconhecido, que na respectiva vara e cartório, tramita os autos da 
indenização por danos materiais que a Rodovias Integradas do Oeste S.A. move contra si, por 
conta dos danos que lhe foram causados em decorrência do acidente que ocorreu 15/09/2017, por 
volta das 03h50min, ao atingir o km 171+300 da SP-280, sentido leste, o segundo requerido, condu 
zindo o veículo Caminhão com 3 Eixos M. Benz/Axor 2544 S, cor branca, ano 2011, placas HTP96 
23, de propriedade a primeira requerida, quando perdeu o controle do veíc. no citado KM, colidindo 
contra a defensa metálica e outros equipamentos, danificando o patrimônio público sob concessão. 
.Mediante o acidente ocorrido foi lavrado o respectivo Boletim de ocorrência nº 22099-530. Os Req. 
também alocou pessoal capacitado e equipamentos indispensáveis para a realização da obra e 
resguardo da segurança daqueles que trafegavam pela rodovia e, sobretudo, daqueles que 
realizavam os devidos reparos. Assim, para realizar os devidos reparos, a Reque rente despendeu, 
na data da ocorrência, a quantia de R$ 7.090,71. Estando em termos, expede-se o presente edital 
para citação do réu, para, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Tatuí, aos 29/04/2022.  

Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0003686-69.2013.8.26.0543 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara, do Foro de Santa Isabel, Estado de SP, Dr(a). Cláudia Vilibor Breda, na forma 
da Lei, etc. Faz saber a a(o) Jair Marques da Silva, Brasileiro, CPF 771.064.318-34, com endereço 
à Rua Landizal, 56, Apto. 86 A, São João Clímaco, CEP 04256-060, /SP, que na respectiva vara e 
cartório, tramita os autos da indenização por danos materiais que a Concessionária da Rodovia 
Presidente Dutra move contra sí, por conta dos danos que lhe foram causados em decorrência do 
acidente que ocorreu dia 06/02/2011, por volta das 00h10min, o Requerido estava trafegando com 
o veículo Marca Mercedez Benz/L 2013, Modelo Caminhão, ano 1975, cor Verme lh a, Placa BWE-
8127, RENAVAM 357472454, de propriedade do Requerido, quando, na altura do Km 279 + 360, 
sentido sul, segundo informações colhidas para PRF no local, foi averiguado que o condutor perdeu 
o controle na curva, colidindo-se contra a mureta e tombando a sua carga. Mediante o acidente 
ocorrido foi lavrado o respectivo Boletim de Ocorrência nº 850294 (Doc. 04). Os Requerentes 
também alocou pessoal capacitado e equipamentos indispensáveis para a realização da obra e 
resguardo da segurança daqueles que trafegavam pela rodovia e, sobretudo, daqueles que 
realizavam os devidos reparos. Assim, para realizar os devidos reparos, a Requerente despendeu, 
na data da ocorrência, a quantia de R$ 3.319,13, conforme demonstrativo anexo (doc. 05).. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação do réu, para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 08/04/2022. 

Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 1132796-02.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 16ªVC, do Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a) Felipe Poyares Miranda, na forma da 
Lei, etc. Faz Saber a Efraim Maduro dos Santos CPF Nº 836.061.062-20 que lhes foi proposta ação 
de Procedimento Comum requerido por G.A. Brasil Representação Eireli objetivando o recebimento 
da quantia de R$ 13.259,59 Referente os Cheque sob o nºs 850063, 850064, 850065, 850066 e 
850067, vencidos e não pagas, devidamente atualizado e, efetue o pagamento de honorários advo 
catícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, 
nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento do pagamento de custas processuais se 
cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargo s não forem 
opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer 
formalidade. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a sua Citação por edital, para que em 15 
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação sob pena de serem tidos como verdadeiros os 
fatos alegados na inicial. Ficando advertido de que Será nomeado curador especial em caso de 
revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. São Paulo, aos 19/04/2022.  

Biodiesel do Vale do
São Francisco - BIOVASF - LTDA.

CNPJ 07.803.979/0001-85 - NIRE: 35.233.037.381
Convocação

Ficam convocados os senhores sócios para Assembleia de Sócios, nos termos do contrato social, a ser
realizada no dia 20 de maio de 2.022, ás 17:00 horas na Rua Boa Vista, 254, 10º andar - Centro, São
Paulo/SP - CEP 01010-010, com a seguinte ordem do dia: a) Alteração da Clausula Décima Segunda do
Contrato Social; e b) Assuntos Diversos. São Paulo, 10 de maio de 2022 - Administração.    (11, 12 e 13)

Construtora Monteiro de Castro S/A
C.N.P.J 64.132.277/0001-50 - NIRE 35.300.129.326

Ata de Assembléia Geral Extraordinária realizada em 26/04/2022
Aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, ás 10 horas, na sede social á Rua 
Américo Brasiliense, nº. 1.479 Cj. 124 - Bairro Chácara Santo Antônio, São Paulo-SP, reuniram-se na 
sua totalidade os acionistas da Construtora Monteiro de Castro S/A., em AGE. Pelas assinaturas do 
‘’Livro de Presenças de Acionistas’’ constatou-se o comparecimento da totalidade dos detentores das 
ações, tornando-se assim regular a assembléia, na forma do Parágrafo 4º do Artigo 124, da Lei 6.404/76, 
independente de publicação de editais. Assumiu a presidência o Sr. Roberto Nardelli Monteiro de 
Castro, tendo como secretário o Sr. Alciones Amaral Filho, submetida á apreciação e deliberação 
dos presentes foram aprovadas as seguintes matérias sem restrições, exceto as abstenções legais: a) 
Aprovação de Balanço Patrimonial b) Antecipação da Eleição de Diretoria. a) Aprovação do Balanço 
Patrimonial e respectivas Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2021, 
publicado no jornal Empresas e Negócios do dia 26/04/2022, na página n.º 02 de forma impressa, e 
na página n.º 03 de forma digital, ambos em fase de registro na JUCESP, com folhas publicadas sobre 
a mesa. b) Antecipação da Eleição da diretoria, que tinha mandato até 15/03/2023, iniciando o novo 
mandato de três anos conforme previsto no Estatuto social, de 26/04/2022 até 25/04/2025, tendo sido 
reeleitos o Sr. Roberto Nardelli Monteiro de Castro, brasileiro, casado, nascido em 07/09/1952, 
engenheiro, portador do RG n.º MG-940.987-SSP/MG, inscrito no CPF n.º 167.812.446-04, residente 
e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais à Rua Agripa de Vasconcelos, n.º 
322 - Bairro Mangabeiras - CEP 30210-030, para o cargo de Diretor superintendente; o Sr. Alciones 
Amaral filho, brasileiro, casado, nascido em 18/05/1951, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG n.º MG-259.329-SSP/MG, e inscrito no CPF (MF) sob n.º 135.785.886-87, domiciliado na Cidade 
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais à Rua Hidra n.º 439 - Bairro Santa Lucia - CEP 30360-300, 
para o cargo de Diretor de Operações e o Sr. João Flaviano Caciquinho Magaldi, de nacionalidade 
brasileira, casado, nascido em 20/07/1953, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº. 
MG-164.517-SSP/MG, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF (MF) 
sob nº. 157.912.626-04, residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo à Rua Maria 
Curupaiti, nº. 955 - Apto 273 - Bairro Vila Ester - CEP. 02452-002, para o cargo de Diretor Comercial. 
c) Termo de Posse: Tomam posse solenemente, os membros da diretoria da companhia Construtora 
Monteiro de Castro S.A, para um mandato de três anos, para o período de 26/04/2022 até 25/04/2025, 
que ao assumir suas funções, o fazem sob o compromisso de respeitar fielmente o Estatuto Social da 
companhia. d) Os Diretores reeleitos declaram, sob as penas da lei, que: (i) aceitam as indicações aos 
cargos; (ii) não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração de sociedades empresariais; 
(iii) não foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, pita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou pena criminal que vede, ainda que tem-
porariamente, o acesso a cargos públicos. Esgotadas as matérias, lavrada a ata, lida e assinada por 
todos os presentes, (aa) Roberto Nardelli Monteiro de Castro - Presidente da mesa e Alciones Amaral 
Filho - Secretário da Mesa. Acionistas: (aa) Roberto Nardelli Monteiro de Castro, Alciones Amaral 
Filho, e João Flaviano Caciquinho Magaldi. Á presente é cópia fiel do livro próprio. São Paulo, 26 de 
abril de 2022. Roberto Nardelli Monteiro de Castro - Presidente; Alciones Amaral Filho - Secretario. 
Acionistas: Roberto Nardelli Monteiro de Castro; Alciones Amaral Filho; João Flaviano Caciquinho 
Magaldi. Jucesp nº 221.392/22-1 em 04/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BANCO BMG S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME 61.186.680/0001-74 - NIRE 3530046248-3

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 29 de Março de 2022
01 - Data, Hora e Local: Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às treze horas, 
por meio de videoconferência, conforme faculta o artigo 21, parágrafo segundo do Estatuto Social do Banco BMG 
S.A. (“Companhia”). 02 - Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do disposto no artigo 21, 
parágrafo sexto do Estatuto Social da Companha, em virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia, a saber: Ângela Annes Guimarães, Antônio Mourão Guimarães Neto, Ricardo An-
nes Guimarães, Regina Annes Guimarães, Olga Stankevicius Colpo, Dorival Dourado Junior, Manuela Vaz Artigas, 
José Eduardo Gouveia Dominicale e Marco Antonio Antunes. 03 - Composição da Mesa: Os trabalhos foram pre-
sididos pelo Sr. Ricardo Annes Guimarães e secretariados pela Sra. Deise Peixoto Domingues. 04 - Ordem do Dia: 
Exame e discussão sobre (i) as contas dos administradores, o relatório da administração e as demonstrações fi nan-
ceiras da Companhia, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, parecer do comitê de auditoria e pa-
recer do conselho fi scal, todos referentes ao exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2021; (ii) a proposta para 
a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 a ser submetida 
para a Assembleia Geral Ordinária da Companhia; (iii) a retifi cação do montante da remuneração anual e global dos 
administradores a ser submetido à Assembleia Geral Ordinária da Companhia, aprovado na Reunião Extraordinária 
do Conselho de Administração realizada em 18 de março de 2022; (iv) o montante da remuneração dos membros 
do conselho fi scal, se instalado, a ser submetido à Assembleia Geral Ordinária da Companhia; e (v) a convocação da 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia. 05 - Deliberações: Instalada a reunião, após a análise e discussão da 
matéria objeto da ordem do dia, os Conselheiros decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 
5.1 aprovar as contas dos administradores, o relatório da administração e as demonstrações fi nanceiras da Compa-
nhia, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, parecer do comitê de auditoria e parecer do conse-
lho fi scal, todos referentes ao exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2021, conforme publicados no jornal Em-
presas e Negócios em sua edição de 18 de fevereiro de 2022, e que deverão ser submetidos à Assembleia Geral Or-
dinária da Companhia; 5.2 submeter à Assembleia Geral Ordinária da Companhia, nos termos do artigo 24, ‘e’ do 
Estatuto Social, a proposta da administração para a destinação dos resultados apurados no exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2021, nos seguintes termos: (i) o montante de R$ 12.095.630,07 (doze milhões, noven-
ta e cinco mil, seiscentos e trinta reais e sete centavos), correspondente à 5% (cinco por cento) do lucro líquido, des-
tinado à conta da reserva legal da Companhia, em atendimento ao previsto no artigo 193 da Lei das S.A.; (ii) o mon-
tante bruto de R$ 184.000.000,00 (cento e oitenta e quatro milhões de reais), com 15% (quinze por cento) de Im-
posto de Renda na Fonte, exceto para os acionistas comprovadamente imunes ou isentos, declarado a título de ju-
ros sobre o capital próprio aos acionistas da Companhia e imputado aos dividendos mínimos obrigatórios, confor-
me aprovado na reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 16 de dezembro de 2021; e (iii) 
o montante de R$ 45.816.971,41 (quarenta e cinco milhões, oitocentos e dezesseis mil, novecentos e setenta e um 
reais e quarenta e um centavos), correspondente ao saldo remanescente do lucro líquido apurado após as destina-
ções descritas nos itens (i) e (ii) acima, integralmente destinado à reserva estatutária para investimentos e capital 
de giro da Companhia, nos termos do artigo 40, ‘e’ do seu Estatuto Social; 5.3 retifi car o montante da remuneração 
anual e global dos administradores a ser submetido à Assembleia Geral Ordinária da Companhia, aprovado na Re-
união Extraordinária do Conselho de Administração realizada em 18 de março de 2022, nos termos nos termos do 
art. 34, parágrafo quarto, item ‘c’ do Estatuto Social da Companhia, de R$ 77.500.000,00 (setenta e sete milhões e 
quinhentos mil reais) para R$ 61.852.000,00 (sessenta e um milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil reais). 5.4 
aprovar o montante da remuneração anual e global dos membros do conselho fi scal, se instalado, a ser submetido 
à Assembleia Geral Ordinária da Companhia, no valor de R$ 648.000,00 (seiscentos e quarenta e oito mil reais); 5.5 
aprovar a convocação, nos termos do artigo 24, ‘d’ do Estatuto Social, da Assembleia Geral Ordinária da Companhia, 
a ser realizada em 29 de abril de 2022, para deliberação sobre as seguintes matérias: (i) tomar as contas dos admi-
nistradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações fi nanceiras da Companhia, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, do comitê de auditoria e do conselho fi scal, referentes ao 
exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2021; (ii) examinar, discutir e votar a destinação do lucro líquido apu-
rado com relação ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e ratifi car a declaração de juros sobre 
o capital próprio para os acionistas da Companhia; (iii) defi nir o número de membros que comporão o Conselho de 
Administração da Companhia e elegê-los para um mandato de 2 (dois) anos, o qual se encerrará na data da reali-
zação da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações fi nanceiras do exercício social a ser en-
cerrado em 31 de dezembro de 2023; (iv) instalar o Conselho Fiscal e eleger os seus membros efetivos e respectivos 
suplentes para o mandato a se encerrar na data de realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia que se 
realizará em 2023; e (v) fi xar a remuneração anual e global dos administradores da Companhia, bem como a remu-
neração dos membros do Conselho Fiscal, se instalado. 06 – Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a videoconferência da reunião do Conselho de Administração, da qual se lavrou a presente ata, em for-
ma de sumário, que foi aprovada por todos os presentes, passando a constar do livro próprio. Ricardo Annes Guima-
rães, Ângela Annes Guimarães, Regina Annes Guimarães, Antônio Mourão Guimarães Neto, José Eduardo Gouveia 
Dominicale, Olga Stankevicius Colpo, Dorival Dourado Junior, Manuela Vaz Artigas e Marco Antonio Antunes. Ricar-
do Annes Guimarães - Presidente; Deise Peixoto Domingues - Secretária. JUCESP nº 208.878/22-1 em 
27.04.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. BMG S.A. DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
CNPJ/ME 08.030.215/0001-67 - NIRE 35300145631

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE ABRIL DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: Aos dezoito dias do mês de abril de 2022, às 13:30 horas, na sede so-
cial do BMG S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, na Avenida Presidente Juscelino Ku-
bitschek, 1.830, Sala 102, Parte, Bloco 02, 10° andar, Condomínio Edifício São Luiz, Vila Nova Conceição, Município de 
São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a publicação de edi-
tais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), 
por estar presente o único acionista da Companhia, Banco BMG S.A. 3. Publicações: Em conformidade com o artigo 
133 da Lei das S.A., o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Indepen-
dentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, foram publicados no jornal “Empresas e 
Negócios”, em edição de 18 de fevereiro de 2022, na página 6, com divulgação simultânea dos documentos na pági-
na do mesmo jornal na internet. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos por Flávio Pentagna Guimarães Neto e se-
cretariados por Eduardo Mazon. 4. ORDEM DO DIA: Exame e discussão a respeito (i) das contas dos administrado-
res, do Relatório da Administração, das Demonstrações Financeiras e do Parecer dos Auditores Independentes, todos 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) da destinação dos resultados apurados com 
relação ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; e, (iii) da fi xação da remuneração anual e global 
dos administradores da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: O acionista presente apreciou a matéria constante da ordem 
do dia e deliberou, sem quaisquer restrições ou reservas, o que segue: 6.1. Aprovar integralmente as contas dos admi-
nistradores, o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes, re-
ferentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. 6.2. Tendo em vista que a Companhia apurou lu-
cro líquido no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 313.456,24 (trezentos e treze mil, 
quatrocentos e cinquenta e seis reais e vinte e quatro centavos) aprovar a seguinte destinação: (i) o montante de R$ 
15.672,81 (quinze mil, seiscentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), correspondente a 5% (cinco por cen-
to) do referido lucro líquido, será destinado à conta da reserva legal da Companhia, em atendimento ao previsto no ar-
tigo 193 da Lei das S.A.; (ii) o montante de R$ 293.725,51 (duzentos e noventa e três mil, setecentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e um centavos) correspondente a 98,64% (noventa e oito inteiros e sessenta e quatro centésimos por 
cento) do lucro líquido ajustado, após a destinação descrita no item (i) acima, será distribuído a título de dividendos 
aos acionistas da Companhia, conforme previsto no artigo 202 da Lei das S.A. e no artigo 21 do Estatuto Social da 
Companhia; e (iii) o montante remanescente de R$ 4.057,92 (quatro mil, cinquenta e sete reais e noventa e dois cen-
tavos) será destinado à reserva de lucros a realizar. 6.3. Consignar a renúncia dos membros da administração da Com-
panhia ao recebimento de remuneração no exercício social de 2022. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tra-
tar, o Presidente encerrou os trabalhos e foi lavrada a presente ata, a qual lida, aprovada e achada conforme, foi assi-
nada por todos os presentes. Mesa: Flávio Pentagna Guimarães Neto - Presidente; e Eduardo Mazon - Secretário. 
Acionista Presente: Banco BMG S.A. (por Flavio Pentagna Guimarães Neto e Eduardo Mazon). Confere com a ori-
ginal lavrada em livro próprio. FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES NETO - Presidente, EDUARDO MAZON - Secre-
tário. JUCESP nº 229.278/22-0 em 05.05.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BANCO BMG S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME 61.186.680/0001-74 - NIRE 3530046248-3

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho e Administração Realizada em 18 de Março de 2022
01 - Data, Hora e Local: Aos 18 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às dez horas, por meio de 
videoconferência, conforme faculta o artigo 21, parágrafo segundo do Estatuto Social do Banco BMG S.A. (“Compa-
nhia”). 02 - Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do disposto no artigo 21, parágrafo sex-
to do Estatuto Social da Companha, em virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administra-
ção da Companhia, a saber: Ângela Annes Guimarães, Antônio Mourão Guimarães Neto, Olga Stankevicius Colpo, Do-
rival Dourado Junior, Manuela Vaz Artigas, José Eduardo Gouveia Dominicale e Marco Antonio Antunes. Ausentes os 
Conselheiros Regina Annes Guimarães e Ricardo Annes Guimarães. 03 - Composição da Mesa: Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. José Eduardo Gouveia Dominicale e secretariados pela Sra. Valeska Amanda de Sousa. 04 - Ordem 
do Dia: Exame e discussão sobre o montante da remuneração anual e global dos administradores a ser submetido à 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia, nos termos do art. 34, parágrafo quarto, item ‘c’ do Estatuto Social da Com-
panhia. 05 - Deliberações: Instalada a reunião, após a análise e discussão da matéria objeto da ordem do dia, os 
Conselheiros decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovar o montante da remuneração 
anual e global dos administradores a ser submetido à Assembleia Geral Ordinária da Companhia, no valor de 
R$77.500.000,00 (setenta e sete milhões e quinhentos mil reais), nos termos nos termos do art. 34, parágrafo quarto, 
item ‘c’ do Estatuto Social da Companhia. 06 – Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a vi-
deoconferência da reunião do Conselho de Administração, da qual se lavrou a presente ata, em forma de sumário, que 
foi aprovada por todos os presentes, passando a constar do livro próprio. Ângela Annes Guimarães, Antônio Mourão 
Guimarães Neto, José Eduardo Gouveia Dominicale, Olga Stankevicius Colpo, Dorival Dourado Junior, Manuela Vaz Ar-
tigas e Marco Antonio Antunes. Jose Eduardo G. Dominicale - Presidente; Valeska Amanda de Sousa - Secre-
tária. JUCESP nº 205.304/22-9 em 24.04.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BANCO BMG S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME nº 61.186.680/0001-74 - NIRE nº 3530046248-3
CARTA DE RENÚNCIA

São Paulo, 1 de abril de 2022. Ao Conselho de Administração do: BANCO BMG S.A. Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1.830, 14º andar, Bloco 01, Condomínio Edifício São Luiz, Vila Nova Conceição, CEP 04543-900, São 
Paulo – SP, Brasil. Ref.: Renúncia ao Cargo de Diretor da Companhia: Prezados Senhores, Pela presente, para todos os 
fi ns e efeitos legais do artigo 151 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, eu, GUILHERME 
VIEIRA NEVES, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado em São Paulo/SP, portador da cédula de 
identidade RG nº 17.690.111-5-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 181.376.198-10, venho apresentar minha 
renúncia, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de Diretor sem designação específi ca do BANCO BMG S.A., 
instituição fi nanceira com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 9º andar, sala 94, bloco 04, 10º 
andar, sala 101, parte, bloco 01, sala 102, parte, bloco 02, sala 103, bloco 03 e sala 104, bloco 04 e 14º andar, sala 
141, bloco 01, Condomínio Edifício São Luiz, CEP 04543-000, Bairro Vila Nova Conceição, Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, inscrita perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (CNPJ/ME) 
sob o nº 61.186.680/0001-74 (“Companhia”), cargo para o qual fui eleito na Reunião do Conselho de Administração 
de 06 de maio de 2021, 10hrs, homologada pelo Banco Central do Brasil nos termos do Ofício 14849/2021/BCB/
Deorf/GTSP3, de 5 de julho de 2021, PE 190539. Adicionalmente, declaro que não tenho nada a reclamar e/ou receber 
da Companhia a qualquer momento, por qualquer razão ou sob qualquer pretexto, com relação a quaisquer 
obrigações potenciais, penhoras, dívidas ou encargos de qualquer natureza (incluindo, entre outros, direitos 
trabalhistas, previdenciários e civis) relativas ao cargo de Diretor sem designação específi ca, concedendo à 
Companhia a mais ampla, plena, irrevogável e irretratável quitação. Por fi m, peço que tomem as providências 
necessárias junto aos órgãos públicos e reguladores para efetivação da renúncia, colocando-me à disposição para o 
que for necessário. Sem mais para o momento, subscrevo-me. Atenciosamente, GUILHERME VIEIRA NEVES CPF N. 
181.376.198-10. JUCESP nº 228.976/22-4 em 05.05.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BMG S.A. DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

CNPJ/ME 08.030.215/0001-67 - NIRE 35300145631
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE MARÇO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: Aos 2 dias do mês de março de 2022, às 11 horas, na sede social do 
BMG S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
1.830, Sala 102, Parte, Bloco 02, 10° andar, Condomínio Edifício São Luiz, Vila Nova Conceição, Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a publicação de editais de con-
vocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), por estar 
presente o único acionista da Companhia, Banco BMG S.A. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos por Flávio Pentag-
na Guimarães Neto e secretariados por Eduardo Mazon. 4. ORDEM DO DIA: (i) Conhecimento do pedido de renúncia 
apresentado pelo Sr. MARCO ANTONIO ANTUNES, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado em São 
Paulo/SP, portador da cédula de identidade RG nº 7.669.530 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 002.975.098-96, ao 
cargo de Diretor Sem Designação Específi ca da Companhia; (ii) eleição do Sr. CARLOS ANDRÉ HERMESINDO DA 
SILVA ao cargo de Diretor Sem Designação Específi ca da Companhia, com prazo de mandato unifi cado até a data da 
realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas e demonstrações fi nanceiras do exercício social 
a ser encerrado em 31 de dezembro de 2023, permanecendo em seu cargo até a investidura dos novos eleitos; e (iii) 
ratifi cação da composição da Diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: O acionista presente apreciou a matéria 
constante da ordem do dia e deliberou, sem quaisquer restrições ou reservas, o que segue: 5.1. Conhecer o pedido de 
renúncia apresentado pelo Sr. MARCO ANTONIO ANTUNES, acima qualifi cado, ao cargo de Diretor sem Designação 
Específi ca da Companhia, nos termos da carta de renúncia entregue à Companhia em 02 de março de 2022 e arquiva-
da na sede social da Companhia. 5.2. Aprovar a eleição do Sr. CARLOS ANDRÉ HERMESINDO DA SILVA, brasilei-
ro, casado, graduado em ciências contábeis, residente e domiciliado em São Paulo/SP, portador da cédula de identida-
de RG nº 007.264.978-20 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob nº 178.217.718-30, com endereço comercial na Avenida Pre-
sidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 14º andar, Bloco 01, Condomínio Edifício São Luiz, CEP 04543-000, Bairro Vila 
Nova Conceição, para o cargo de Diretor sem Designação Específi ca da Companhia, com prazo de mandato até a data 
da realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas e demonstrações fi nanceiras do exercício 
social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2023, permanecendo em seu cargo até a investidura dos novos eleitos. 
5.2.1. O Diretor eleito declarara que não está impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, em 
virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela em virtude de pena que vede, ainda que tem-
porariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecu-
lato, ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra relações de consumo, fé pública ou a propriedade e declarara, ainda, que preenche as condições constantes do 
artigo 2º do Regulamento Anexo II à Resolução nº 4.122, de 2 de agosto de 2012, do Conselho Monetário Nacional, 
editada pelo Banco Central do Brasil, conforme declaração arquivada na sede da Companhia. 5.2.2. A efi cácia da de-
liberação aprovada no item 5.2 acima está condicionada à homologação do presente ato pelo Banco Central do Bra-
sil e o Diretor eleito tomará posse em seu cargo somente após tal homologação. 5.4. Ratifi car a composição da direto-
ria da Companhia, a saber: (i) EDUARDO MAZON, brasileiro, casado, bacharel em ciência da computação, residente 
e domiciliado em São Paulo/SP, portador da carteira de identidade RG n° 20775312 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o 
n° 275.484.158-00; (ii) FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES NETO, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, re-
sidente e domiciliado em São Paulo/SP, portador da carteira de identidade RG n° MG -117.32642 SSP/MG, inscrito no 
CPF/ME sob o n° 076.934.666-90, (iii) ANA KARINA BORTONI DIAS, brasileira, casada, bacharel em Química, resi-
dente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, portadora da cédula de identidade RG nº 58.410.293-
8 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 605.649.701.15; (iv) ROBERTO FONSECA SIMÕES FILHO, brasileiro, casado, 
administrador, residente e domiciliado em São Paulo/SP, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.201.618-3, expe-
dido pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 195.270.058-25 e, (v) CARLOS ANDRÉ HERMESINDO DA SILVA, bra-
sileiro, casado, graduado em ciências contábeis, residente e domiciliado em São Paulo/SP, portador da cédula de iden-
tidade RG nº 007.264.978-20 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob nº 178.217.718-30, pendente de homologação do Banco 
Central do Brasil; todos na qualidade de Diretores Sem Designação Específi ca, com endereço comercial na Avenida Pre-
sidente Juscelino Kubitschek, nº 1830, Sala 101, Parte, Bloco 01, Sala 102, Parte, Bloco 02, 10º andar; Condomínio Edi-
fício São Luiz, CEP 04543-000, Bairro Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, com prazo de mandato até a data da realiza-
ção da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas e demonstrações fi nanceiras do exercício social a ser 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, permanecendo em seus cargos até a investidura dos novos eleitos. 6. ENCER-
RAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos e foi lavrada a presente ata, a qual lida, 
aprovada e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Flávio Pentagna Guimarães Neto - Presidente; 
e Eduardo Mazon - Secretário. Acionista Presente: Banco BMG S.A. (por Flavio Pentagna Guimarães Neto e Eduar-
do Mazon). Confere com a original lavrada em livro próprio. FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES NETO - Presidente; 
EDUARDO MAZON - Secretário. JUCESP nº 228.974/22-7 em 05.05.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BANCO CIFRA S.A. - CNPJ/ME 62.421.979/0001-29 - NIRE 35300036646
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE ABRIL DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: Aos dezoito dias do mês de abril de 2022, às 12h30 horas, na sede so-
cial do BANCO CIFRA S.A., na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.830, Sala 102, Parte, Bloco 2, 10° andar, 
Condomínio Edifício São Luiz, CEP 04543-000, Vila Nova Conceição, Município de São Paulo, Estado de São Paulo 
(“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do 
disposto no artigo 124, § 4º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), por estar presente o único acio-
nista da Companhia, Banco BMG S.A. 3. Publicações: Em conformidade com o artigo 133 da Lei das S.A., o Relató-
rio da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2021, foram publicados no jornal “Empresas e Negócios”, na edição de 18 de 
fevereiro de 2022, página 5, com divulgação simultânea dos documentos na página do mesmo jornal na internet. 4. 
MESA: Os trabalhos foram presididos por Flávio Pentagna Guimarães Neto e secretariados por Eduardo Mazon. 5. 
ORDEM DO DIA: Exame e discussão a respeito (i) das contas dos administradores, do Relatório da Administração, das 
Demonstrações Financeiras e do Parecer dos Auditores Independentes, todos referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2021; (ii) da destinação dos resultados apurados com relação ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2021; e (iii) da fi xação da remuneração anual e global dos administradores da Companhia. 6. DE-
LIBERAÇÕES: O acionista presente apreciou as matérias constantes da ordem do dia e deliberou, sem quaisquer res-
trições ou reservas, o que segue: 6.1. Aprovar integralmente as contas dos administradores, o Relatório da Administra-
ção, as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes, todos referentes ao exercício social en-
cerrado em 31 de dezembro de 2021. 6.2. Consignar que a Companhia apurou lucro no exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 17.381.521,46 (dezessete milhões trezentos e oitenta e um mil, quinhentos e 
vinte e um reais e quarenta e seis centavos), o qual terá a seguinte destinação (i) o montante de R$869.076,07 (oito-
centos e sessenta e nove mil, setenta e seis reais e sete centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do referido 
lucro líquido, será destinado à conta da reserva legal da Companhia, em atendimento ao previsto no artigo 193 da Lei 
das S.A.; (ii) o montante de R$ 4.128.111,35 (quatro milhões, cento e vinte e oito mil, cento e onze reais e trinta e cin-
co centavos), correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado após a destinação descrita no 
item (i) acima, será distribuído a título de dividendo mínimo obrigatório, conforme previsto no artigo 202, I da Lei das 
S.A.; e (iii) o montante remanescente de R$ 12.384.334,04 (doze milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, trezentos e 
trinta e quatro reais e quatro centavos) será destinado à reserva de lucros a realizar. 6.3. Consignar a renúncia dos 
membros da administração da Companhia ao recebimento de remuneração no exercício social de 2022. 7. ENCERRA-
MENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos e foi lavrada a presente ata, a qual lida, apro-
vada e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Flávio Pentagna Guimarães Neto - Presidente; e 
Eduardo Mazon - Secretário. Acionista Presente: Banco BMG S.A. (por Flávio Pentagna Guimarães Neto e Eduardo 
Mazon). Confere com a original lavrada em livro próprio. FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES NETO - Presidente, 
EDUARDO MAZON - Secretário. JUCESP nº 221.226/22-9 em 04.05.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CODRASA CONSTRUTORA S/A
CNPJ 07.353.851/0001-67 -  NIRE 35.300.321.456

Ata de Assembléia Geral Ordinária Realizada em 28 de Abril de 2022
Ata Lavrada sob a Forma de Sumário, como Faculta o Artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76.

Data, Hora e Local: 28/04/2022, às 10hs, na sede, na Rua Cardeal Arcoverde, 1749, 5º Andar, 
Conjunto 55, sala “C”, Cidade de São Paulo/SP. Presença: Todos os Acionistas representando 100% 
do capital social da Companhia. Convocação e Publicações Prévias: O aviso de que trata foi dis-
pensado na forma do artigo 124 § 4º devido a presença da totalidade dos acionistas. Composição 
da Mesa: Sr. Edwin Rodriguez Flores, Presidente e Sr. Edwin Rodriguez Flores Junior - Secretário. 
Leitura dos Documentos: Dispensado a leitura dos documentos referidos no artigo 133 da LSA, por 
serem de conhecimento geral. Ordem do Dia: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar o balanço referente ao exercício de 2021, Publicado nos Jornais DOESP e Jornal Em-
presas & Negócios no dia 28.04.2022. Deliberações Aprovadas: Foram aprovadas por unanimidade 
após debates e discussões: (i) Por unanimidade foram aprovadas sem ressalvas as contas dos admi-
nistradores assim compreendidos o balanço patrimonial, o demonstrativo de resultados e o relatório 
de administração, todos eles referentes ao exercício social encerrado em 31-12-2021. Encerramen-
to: Nada mais havendo a ser tratado, a Assembleia foi encerrada da qual foi lavrada a presente Ata 
que lida e achada conforme, é assinada por todos os presentes. Edwin Rodriguez Flores - Presidente 
da Mesa; Edwin Rodriguez Flores Junior - Secretário da Mesa; Acionistas: Edwin Rodriguez Flores; 
Edwin Rodriguez Flores Junior. Fica autorizada a publicação da presente Ata. A presente é cópia fiel 
da original. Edwin Rodriguez Flores Presidente da Mesa; Edwin Rodriguez Flores Junior - Secre-
tário da Mesa. JUCESP n° 228.207/22-8 em 05/05/2022, Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S.A.
CNPJ/ME nº 50.585.090/0001-06 - NIRE nº 35300009720

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE MARÇO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: Aos 2 dias do mês de março de 2022, às 8 horas e 30 minutos, na sede 
social do BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S.A., na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.830, Sala 
101, Parte, Bloco 01, 10° andar, Condomínio Edifício São Luiz, CEP 04543-000, Bairro Vila Nova Conceição, Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a publicação de 
editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 
S.A.”), por estar presente o único acionista da Companhia, Banco BMG S.A. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos 
por Flávio Pentagna Guimarães Neto e secretariados por Eduardo Mazon. 4. ORDEM DO DIA: (i) conhecimento 
do pedido de renúncia apresentado Sr. MARCO ANTONIO ANTUNES, brasileiro, casado, engenheiro, residente e 
domiciliado em São Paulo/SP, portador da cédula de identidade RG nº 7.669.530 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 
002.975.098-96, ao cargo de Diretor Sem Designação Específi ca da Companhia; (ii) eleição do Sr. CARLOS ANDRÉ 
HERMESINDO DA SILVA ao cargo de Diretor Sem Designação Específi ca da Companhia, com prazo de mandato 
unifi cado até a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2022; e (iii) ratifi cação da composição da 
Diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: O único acionista da Companhia apreciou a matéria constante da ordem 
do dia e deliberou, sem quaisquer restrições ou reservas, o que segue: 5.1. Conhecer o pedido de renúncia apresentado 
pelo Sr. MARCO ANTONIO ANTUNES, acima qualifi cado, ao cargo de Diretor Sem Designação Específi ca da 
Companhia, nos termos da carta de renúncia entregue à Companhia em 02 de março de 2022 e arquivada na sede 
social da Companhia. 5.2. Aprovar a eleição do Sr. CARLOS ANDRÉ HERMESINDO DA SILVA, brasileiro, casado, 
graduado em ciências contábeis, residente e domiciliado em São Paulo/SP, portador da cédula de identidade RG nº 
007.264.978-20 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob nº 178.217.718-30, com endereço comercial na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 14º andar, Bloco 01, Condomínio Edifício São Luiz, CEP 04543-000, Bairro Vila Nova 
Conceição, para o cargo de Diretor sem Designação Específi ca da Companhia, com prazo de mandato unifi cado até a 
posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2022, permanecendo em seu cargo até a investidura dos 
novos eleitos. 5.2.1. O Diretor eleito, acima qualifi cado, declarara que não está impedido de exercer a administração 
da Companhia por lei especial, em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela em virtude 
de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou a propriedade e declarara, ainda, que 
preenche as condições constantes do artigo 2º do Regulamento Anexo II à Resolução nº 4.122, de 2 de agosto de 
2012, do Conselho Monetário Nacional, editada pelo Banco Central do Brasil, conforme declaração arquivada na sede 
da Companhia. 5.2.2. A efi cácia da deliberação aprovada no item 5.2 acima está condicionada à homologação do 
presente ato pelo Banco Central do Brasil e o Diretor eleito tomará posse em seu cargo somente após tal homologação. 
5.3. Ratifi car a composição da Diretoria da Companhia, nos seguintes termos: (i) ANA KARINA BORTONI DIAS, 
brasileira, casada, bacharel em química, residente e domiciliada em São Paulo/SP, portadora da cédula de identidade 
RG nº 58.410.293-8 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 605.649.701.15, na qualidade de Diretora Sem Designação 
Específi ca; (ii) EDUARDO MAZON, brasileiro, casado, bacharel em ciência da computação, residente e domiciliado em 
São Paulo/SP, portador da carteira de identidade RG n° 20775312 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o n° 275.484.158-
00, na qualidade de Diretor Sem Designação Específi ca; (iii) FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES NETO, brasileiro, 
solteiro, administrador de empresas, residente e domiciliado em São Paulo/SP, portador da carteira de identidade RG 
n° MG -117.32642 SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o n° 076.934.666-90, na qualidade de Diretor Sem Designação 
Específi ca; e (iv) CARLOS ANDRÉ HERMESINDO DA SILVA, brasileiro, casado, graduado em ciências contábeis, 
residente e domiciliado em São Paulo/SP, portador da cédula de identidade RG nº 007.264.978-20 SSP/SP, após 
homologação do Banco Central do Brasil, na qualidade de Diretor Sem Designação Específi ca, todos com endereço 
comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 14º andar, Bloco 01, Condomínio Edifício São Luiz, 
Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, com prazo de mandato até 
a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2022. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente encerrou os trabalhos e foi lavrada a presente ata, a qual lida, aprovada e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes. Mesa: Flávio Pentagna Guimarães Neto - Presidente; e Eduardo Mazon - Secretário. 
Acionista Presente: Banco BMG S.A. (por Flávio Pentagna Guimarães Neto e Eduardo Mazon). Confere com a 
original lavrada em livro próprio. FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES NETO - Presidente; EDUARDO MAZON - 
Secretário. JUCESP nº 228.937/22-0 em 05.05.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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